
Câmara Municipal de Caraguatatuba
Estância Balneária
Estado de São Paulo

(Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Caraguatatubense à Ilustríssima Senhora
CAMILA PRISCILA KAZI BORGES BUDAL, pelos relevantes serviços prestados ao
Município).

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA APROVA:
 
Art. 1º – Fica concedido o Título de Cidadã Caraguatatubense a Ilma. Senhora CAMILA
PRISCILA  KAZI  BORGES  BUDAL,  em  reconhecimento  aos  relevantes  serviços
prestados ao Município de Caraguatatuba.

Art.  2º  – A honraria constante deste Decreto Legislativo será outorgada em data a ser
previamente designada pelo homenageado, com antecedência de 30 (trinta) dias, no prazo
de 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 3º –  As despesas decorrentes da confecção e entrega do presente título correrão por
verba própria do orçamento do Legislativo.

Art. 4º – Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. 

Sala “Benedito Zacarias Arouca”, 25 de outubro de 2024.

MARCOS ROBERTO DE SOUZA
Vereador Marcos Kinkas

JUSTIFICATIVA: 

Camila Priscila kazi Borges Budal é casada com Kim Kazi Borges Budal, mãe de Caito
Budal e filha de Luiz Cesar Budal e Verci Aparecida Weibwe Budal. Nascida em Curitiba
– PR no dia 2 de novembro de 1984, mudou-se com seus pais para Caraguatatuba em junho
de 1986, quando ainda contava com 1 ano e 6 meses.

Estudou em escolas públicas em Caraguatatuba, conta sua mãe que desde os 7 anos falava
que seria advogada, pedia para alugar filmes que tinha júri e aos dezoito anos ingressou no
curso de direito na faculdade Módulo, se tornando bacharel em direito aos 22 anos, mesma
idade que nasceu seu maior amor, seu filho Caito Budal.

Aos  24  anos  passou  no  exame  da  ordem  começando  então  a  advogar,  tendo  como
padrinhos o  Dr.  Luiz  Carlos  de  Oliveira  e  o  Dr.  Roberto  Rodrigues de Carvalho (em
memória) Apaixonada por Direito Administrativo, pediu uma oportunidade ao Sarão na
época presidente do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais a qual permaneceu por
três anos, conciliando o trabalho do Sindicato com seu escritório de advocacia. Iniciou seu
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curso de pós graduação em Direito Administrativo na PUC em São Paulo no ano de 2015
em seu trabalho de conclusão do curso discorreu sobre a Infraestrutura do Serviço Público
de Saneamento Básico com ênfase em água tratada e coleta de tratamento de esgoto.

Em  2017  pediu  uma  oportunidade  ao  atual  Prefeito  para  trabalhar  na  Secretaria  de
Habitação para atuar em sua área de especialização e poder contribuir  com as políticas
públicas de Regularização Fundiária. Hoje se encontra como Secretária da Habitação, cargo
que  honrará  até  o  seu  término.  Filha  amorosa  Mãe  extremosa.  Esposa  leal  Mulher
guerreira. 

Sala “Benedito Zacarias Arouca”, 25 de outubro de 2024.

MARCOS ROBERTO DE SOUZA
Vereador Marcos Kinkas
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